INDICAÇÃO N.º 0839/2014
AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias para a criação do Plano de Carreira dos Secretários Escolares, instituindo a gratificação de 10% para graduação e 10% para pós-graduação sobre os vencimentos dessa importante classe de profissionais, bem como a previsão, na forma da Lei, da carga horária para 6 horas diárias.

JUSTIFICATIVA:

A supracitada medida garantirá inúmeros benefícios a esses profissionais, que, embora se encontrem incluídos na Lei Complementar Nº 381/2012, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, possuem salários muito baixos e não recebem, até o presente momento, os benefícios previstos.

Patos de Minas, 13 de novembro de 2014.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Vereador                  



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








